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Estado do Tocantins

Assembleia Legislati

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
Requerimento nº 001/2023
REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, GESTÃO JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, QUE PRIORIZE A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA BR-010.
O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, e após aquiescência do Plenário, requer ao priorize os pedidos de retorno dos trabalhos da BR-010 junto ao Governo Federal.
JUSTIFICATIVA

                         O Movimento da população que sonham com a BR-010 concluída creem que a federalização das TO será um passo importante rumo à concretização da BR no Estado, e estão certos de que haverá melhoria do asfalto nos trechos das estaduais. No caso específico da federalização da TO-020 existe um aguerrido movimento da comunidade Taquaruçu Grande em Palmas no sentido de cobrar a inclusão do trecho da Capital a Aparecida do Rio Negro à BR-010.

                         Além da importância nacional e regional, a BR-010 beneficiará de forma direta os municípios de Paranã, Silvanópolis, Natividade, Chapada da Natividade, Arraias, Santa Rosa do Tocantins, Porto Nacional, Monte do Carmo, Palmas, Aparecida do Rio Negro, Rio Sono, Pedro Afonso, Bom Jesus, Santa Maria do Tocantins, Itacajá, Barra do Ouro e Goiatins.
                          Essa rodovia servirá ao importante polo do agronegócio, como a região de Pedro Afonso e Porto Nacional, e à região central do MATOPIBA como um todo. Na margem direita do rio Tocantins, a BR-010 atenderá o berço da cultura e tradições tocantinenses, como os municípios de Paranã, Arraias, Natividade, Porto Nacional, Itacajá e Goiatins, e será uma importante ligação com as vias que levam ao Parque Estadual do Jalapão.
                        A BR-010 facilitará o acesso à rota do novo projeto turístico do Governo do Estado, denominado “Avança Turismo Tocantins”, lançado no sudeste tocantinense e também ao projeto turístico denominado de “Rota 010”.

Isto posto, insto aos nobres Pares pela aprovação do respectivo Requerimento, procedendo aos encaminhamentos devidos.

                       Sala das Sessões, aos 09 dias do mês fevereiro de 2023.

MOISEMAR MARINHO
Deputado Estadual 
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